
REGEBIMENTO
Recevio presente documento
Nesta Data 25 / HU 19025ER ADO sençes =

Aro SAL dOLatão adora Eapeer Ciaudiomar Pérreira M. Júnior

Pr aisento MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU E
veránioo mr a a “PALÁCIO ABEL IZAÍAS”

oe ag SST CNPJ/MF 09.116.096/0001-22
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

EMENDA ADITIVA Nº 0% | 2025.

Emenda ao Projeto de Lei nº 65/2025
que estima a receita e fixa a despesa do
município de São José de Mipibu para o
exercício de 2026.

Solicitamos que acrescido ao orçamento anual para o exercício 2025, deste município

as Emendas abaixo sugerida.

01 — Acrescenta a Unidade Orçamentaria 06.001 da Secretaria Municipal de Obras,

infraestrutura e serviços urbanos os seguintes Projetos:

1.1 Calçamentos de Diversas Ruas da comunidade de Areia Branca R$ 40.000,00
(quarenta) mil reais

1.2 . Reduz-se do Projeto/Atividade 1058, Pavimentação e Drenagem de Vias a quantia
supra de R$ 40.000,00 (quarenta) mil reais.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN, 19 de novembro
de 2025.
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